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INTERESSADA: Escola de Ensino Fundamental - EEF Virgilio TAvora

'EMENTA: Recredencia a Escola de Ensino Fundamental Virgilio Tavora, no municipio
de Independéncia, na jurisdigdo da CREDE 13, INEP/Censo Escolar
n°® 23087633, autoriza o funcionamento da educagédo infantil, renova o
reconhecimento do curso de ensino fundamental, sem interrupgéo, até
31.12.2019, e dé outras providéncias.

RELATOR: José Marcelo Farias Lima
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| - RELATORIO

Maria Eloiza Coutinho Vieira, diretora do EEF Virgilio Tavora, no municipio de
Independéncia, por meio do processo n® 0619052/2017, solicita deste Conselho Estadual
de Educacéo (CEE) o recredenciamento da referida instituicdo de ensino, a autorizagao
para o funcionamento da educagéo infantil e a renovagéo do reconhecimento do curso de
ensino fundamental.

Referida instituicdo é integrante da Rede Municipal de Ensino, tem sede no
Distrito de Tranqueiras, s/n°, Zona Rural, CEP: 63.640-000, no municipio de
Independéncia, na jurisdicdo da CREDE 13-Crateus, com Censo Escolar n® 23087633.

Responde pela diregdo a professora Maria Eloiza Coutinho Vieira, com
especializagdo em Gestédo Escolar, Registro n® 2667, e a secretaria escolar, Ana Virginia
Saboia Pimentel, Registro n°® 7568.

O corpo docente dessa instituicdo € composto de 34 professores com 48 fungdes
docentes, sendo 26 habilitados, 04 sem habilitagéo e 18 autorizados, perfazendo um total
de 76,4% com habilitag&o.

A avaliagdo externa da escola, desenvolvida pelo Sistema Permanente de
Avaliagdo da Educagdo Basica do Ceara (SPAECE) tem como referéncia para o ensino
médio os valores de proficiéncia a seguir indicados:

MUITO cnmco

MUITO CRITICO

A instituicido em andlise apresenta 228,2 pontos em Lingua Portuguesa e em
Matematica 245,0 ficando situado no padrdo de desempenho Critico em Lingua
Portuguesa e em Mateméticas.x
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Os demais documentos estdo inseridos no Sistema de Informatizagdo e
simplificagéo de Processos (SISP).

Il - FUNDAMENTACAO LEGAL

A solicitagﬁo em pauta atende parcialmente a Lei n°® 9.394/1996, as Resolugdes
do Conselho Nacional de Educacéo (CNE) e as deste Conselho.

lll - VOTO DO RELATOR

O parecer do relator, com base na Informagdo da Assessora Técnica Maria
Goretti Medeiros do Vale e nos dados constantes no SISP, é favoravel ao
recredenciamento do EEF Virgilio Tavora, no municipio de Independéncia, na jurisdigéo
da CREDE 13-Crateus, a autorizagédo para o funcionamento da educagéo infantil, e a
reno;a;ggglog do reconhecimento do curso de ensino fundamental, sem interrupgéo, até
31.12.2019.

Por ocasiao do recredenciamento, a instituicdo devera apresentar os instrumentos
de gestéo atualizados nos termos da Resolugéo n° 395/2005, deste Conselho.

IV - CONCLUSAO DA CAMARA

Processo aprovado “ad referendum” do Plenéario, nos termos da Resolugéo
n° 340/1995, deste Conselho.

Sala das Sessfes da Camara da Educac¢do Basica do Conselho Estadual de
Educagéo, em Fortaleza, aos 02 de outubro de 2017.

JOSE MAR FARIAS LIMA
Relator e P nte da CEB

PE. J HAI&ES PONTE
Presidente do CEE
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